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CELIA ARTACHO

Declara de utilidade Pública a

Entidade que específica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

Artigo 1.o - É declarado de utilidade pública a “Assistência Beneficiente EL

SHADAI" com sede na cidade de Assis.

Artigo 2.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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: A Entidade que se pretende declarar de Utilidade

us «-«Pública, tem por fifrálidade prestar assistência a famílias carentes, crianças,

adolescentes, adultos e idosos proporcionando condições favoráveis ao seu

desenvolvimento biológico, psicossocial, moral e espiritual, como consta em seu

Estatuto. Esta assistência consiste em: fomecimento de cestas básicas;

medicamentos; agasalhos; vestuário; encaminhamento médico e casa de

recuperação. As famílias são acompanhadas por uma equipe que faz uma

triagem periodicamente. Os beneficiários são as famílias carentes, normais ou

deficientes, de todas as idades, com média de atendimento mensal de 150

pessoas.

Pelo exposto, consideramos que a “Assistência

Beneficiente EL SHADAI”, de Assis deva merecer dos nobres pares, o

reconhecimento pelos serviços que vem prestando à comunidade de Assis, com

repercussão em todo Estado.
á PROTOCOLO

RETIRO TEBAS É RETIDO UA PARAR DOCICEAS MEL

REGISTRO GERAL LECISL,

Eaa! are 199
susttzame tee orese regar TAS PERUDST STE ETI ALOE

fôlhas
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Proc. 918 -9%

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 133o a 137o Sessões Ordinárias

(de 22 a 26/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/09/97.
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